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Data da 
Apresentação: 

16/07/2008 

 

Ementa: Dá nova redação ao artigo 475 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, Código de Processo Civil, de modo a vedar a execução 
provisória de sentenças de primeira instância em que haja 
recurso pendente, quando o executado for entidade sem fins 
lucrativos, fundação, partido político, sindicato e central sindical." 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/08/2008 
 


